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Cria a Coordenadoria Municipal de
piol.Jo ê Dêfesa Civil (COMPDEC) do

rvlrnúá. de Wenceslau Guimarães e dá

outras Providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE WENCESI'AU GUIMARÂES' EStAdO dA

Bahia, no uso de suas "t'lu'ii#"iág"i!' 
t"noo em vista o disposto no art 37' inciso lx

da constituiÇáo Federal, t" tã"üi qi.rãã'cá'"" de Vereadores Aprowu e Eu sanctono

a seguinte Lei:

Art.lo.FicacriadaaCoordenadoriaM.uniciDelProteçãodeDefesaCivil.
coMpDEC do Município o" wã"""sà, cuimarães diretamente subordinada ao Prefeito

ou ao seu eventual ",u'tit'tJ, 
Ià-"1-""Iãàaã oã"oordenar' em nível municipal' todas

as açôes de defesa ci'ir, nos-peiiàãoi ú normalidade e anormalidade'

Art. 2o - Para as finalidades desta Lei denomina-se:

l. Defesa Civll: o coniunto de ações preventivas' de socorro' assisGnciais e

reconstrutivas, 0""'i"li"iãii"'iã' tiini'i'"r.ás desastres' preservaro moÍal

;;;õ;1"ç," e restabelecer a normalidade social'

ll, Desastre: o resultado de eventos adversos' naturais ou provocados pelo homem'

sobre um 
""o""i"t"íà']ãti"àioo 

o"not tt'manos' matoÍiais ou ambientars e

cónsequentes preiuízos econômicos e soclals;

lll. Situação de Emergência: reconhecimento .legal 
oelo ooder público de situação

anormal, p,o"o*ot''JoTi§;;;' ;;";ao ia'io" suportáveis à comunidade

afetada

lV. Estado de Calamidade Pública: reconhecimeÍ o legd pelo poder público de

situação anormal, p'o'ãaã po' dêsastre' Susaldo 
sérios danos à comunrdaoe

afetada. inclusive a incàf,rmúàae ou à vida de seus integrantes

Art. 3o - A COMPDEC manterá 9oT. o: demais órgáos congêneres

municipais, estaduais " 
t"oí."]ãiráiiã' int"r"amuio com o obietivo de re@ber e

Íornecer subsidios técnicos p;;;';"i;ilentos Íelativos à defesa civil'

Art. 4o - A Coordenadoria Municipal de

órgâo integranie do Sistema Nacional de Defesa Civil
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Art. 50 - A COMPDEC compor-se-á d€:
Coordenador
Conselho Municipal
Secretaria
Setor Técnico
Setor Operativo

\..-

Art. 6o - O Coordenador da COMPDEC será indicado pelo Chefe do
Executivo Municipel e compete ao mesmo oígantzaÍ as atividades de defesa civil no
município.

AÍt. 7o - Constarão, obrigatoriamente, dos currículos escolares nos
estabelecimentos de ensino da Prefeitura, noções gerais sobre procedimentos de defesa
civil.

Art. 80 - O Conselho Municipal será composto pelos representantes
(Prefeitura, Câmara Municipal de Vereadores, Secretaria de Assistência Social, Sindicato
dos Trabalhadores Rurais, AssociaÉo Comunitária, Entidade Religiosa e Representante
da Sociedade Civil).

Art. 9(, - Os servidores públicos designados para colaborar nas açôes
emergenciais exercerão essas atividades sem prejuízos das funções que ocupam, e nâo
farão jus a qualquer espécie de gratiÍicaçáo ou remuneração especial.

Parágrafo Único - A colaboraçáo referida neste artigo será considerada
prestaçáo de serviço relevante e constará dos assentamentos dos respectivos servidores.

Art. '10o - Ficâ o Chefe do Executivo autorizado a criar o fundo especial para
a Defesa Civil.

Art. 11o - A presente Lei será regulamentada pelo Poder Executivo
Municipal, no prazo de 60 (sessenta) dias a partir de sua publicaçáo.

Art. 12o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaÉo, revogâdas as
disposiçôes em contrário.
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